
Memorial Descritivo

1. JUSTIFICATIVA

O presente memorial descritivo tem por finalidade justificar a 
necessidade de contratação de empresa especializada para a confecção e 
instalação de próteses dentárias, incluindo o atendimento clínico aos pacientes 
beneficiários do Programa Brasil Sorridente (Sorria Brasil), no município de 
Tarumã-SP.

A presente contratação visa garantir a continuidade dos atendimentos 
odontológicos de reabilitação oral realizados pela rede municipal de saúde, 
promovendo a recuperação funcional e estética dos usuários do Sistema Único 
de Saúde (SUS), conforme as diretrizes do Ministério da Saúde voltadas à 
ampliação do acesso aos serviços de saúde bucal.

Dessa forma, justifica-se a contratação direta da empresa especializada, 
considerando a necessidade de atendimento imediato à população, a fim de 
evitar a descontinuidade dos serviços e assegurar o cumprimento das metas 
pactuadas junto ao programa.

2. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO
O objeto da presente contratação consiste na prestação de serviços 

odontológicos especializados para confecção e instalação de próteses dentárias, 
contemplando todas as etapas clínicas e laboratoriais necessárias, conforme descrito 
a seguir: 

2.1. Quantitativo
 Quantidade estimada: 130 (cento e trinta) próteses dentárias.

 Tipos de próteses:

 Próteses totais (superior e inferior);

 Próteses parciais removíveis;

 (A distribuição entre os tipos poderá ser definida conforme a 
necessidade clínica dos pacientes avaliados pelas equipes de 
saúde bucal).

2.2. Escopo do Serviço

A execução dos serviços compreende as seguintes etapas:



1. Atendimento clínico inicial com avaliação odontológica e moldagem dos 
pacientes;

2. Confecção laboratorial das próteses dentárias, conforme padrões 
técnicos e estéticos estabelecidos pelo Conselho Federal de 
Odontologia (CFO);

3. Prova das próteses e realização dos ajustes necessários;
4. Entrega e instalação das próteses em consultório odontológico 

credenciado;
5. Orientações pós-instalação e acompanhamento inicial dos pacientes.

2.3. Materiais e Qualidade Técnica

 As próteses deverão ser confeccionadas com resina acrílica 
termopolimerizável, dentes de resina acrílica de alta resistência e 
materiais aprovados pela ANVISA.

 Todos os procedimentos deverão seguir os protocolos clínicos e 
laboratoriais recomendados pelo Ministério da Saúde.

 A contratada deverá garantir a qualidade funcional e estética das 
próteses, assegurando perfeito assentamento e conforto ao paciente.

2.4. Profissionais Envolvidos

 Os serviços deverão ser executados por cirurgião-dentista habilitado, 
com registro ativo no CRO-SP, e por laboratório de prótese dentária 
regularizado, também inscrito no respectivo Conselho Regional.

 Será exigida a emissão de laudo técnico e assinatura profissional nas 
fichas clínicas de cada paciente atendido.

3. LOCAL DE EXECUÇÃO E ENTREGA

Os serviços objeto desta contratação serão executados no Município de 
Tarumã-SP, em unidades vinculadas à rede municipal de saúde bucal, sob 
supervisão da Supervisora de Odontologia da Secretaria Municipal de Saúde.

O atendimento clínico para moldagem, prova e instalação das próteses 
será realizado em consultório odontológico devidamente equipado e 
credenciado pelo município, obedecendo às normas sanitárias vigentes, 
incluindo as resoluções da ANVISA e do Conselho Federal de Odontologia 
(CFO).



A confecção laboratorial das próteses será realizada em laboratório de 
prótese dentária habilitado, inscrito no Conselho Regional de Odontologia do 
Estado de São Paulo (CRO-SP), o qual deverá atender aos padrões técnicos e 
de biossegurança exigidos pela legislação.

A entrega final das próteses deverá ocorrer nas unidades de saúde 
indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde, mediante comprovação do 
recebimento e instalação junto ao paciente, acompanhada de relatório clínico e 
quantitativo dos atendimentos realizados.

4. PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo de confecção e entrega de cada prótese deverá ser de, no 
máximo, 30 (trinta) dias corridos a partir do recebimento das moldagens pelo 
laboratório contratado.

A execução do objeto deverá observar o cronograma estabelecido pela 
Secretaria Municipal de Saúde, considerando a disponibilidade dos pacientes e 
o fluxo de atendimentos odontológicos do município.

O descumprimento dos prazos estabelecidos sem justificativa aceita 
pela Administração poderá acarretar glosas, sanções administrativas ou 
rescisão contratual, conforme a legislação vigente.

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento pelos serviços contratados será efetuado mediante 
comprovação da execução, observando-se o quantitativo de próteses 
efetivamente confeccionadas e instaladas, conforme os relatórios clínicos 
apresentados.
A contratada deverá apresentar, para cada etapa concluída:

 Nota fiscal eletrônica correspondente ao serviço executado;

 Relação nominal dos pacientes atendidos, com número do Cartão SUS;

 Ficha clínica assinada pelo cirurgião-dentista responsável;

 Laudo técnico de entrega e instalação das próteses, acompanhado de 
registro fotográfico ou relatório descritivo.

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da 
documentação completa e conferência pela equipe técnica da Secretaria 
Municipal de Saúde.



Os pagamentos serão realizados exclusivamente por meio de recursos do 
Programa Brasil Sorridente (Sorria Brasil), conforme as normas de repasse 
federal, mediante disponibilidade orçamentária e financeira do município.
Não será admitido pagamento antecipado, nem o fracionamento indevido do 
valor contratado, observando-se integralmente o disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021.

6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A empresa contratada será responsável pela execução integral dos 
serviços de confecção e instalação de próteses dentárias, conforme 
especificações técnicas estabelecidas neste memorial e demais documentos 
do processo de contratação.

Constituem responsabilidades da contratada:
1. Executar os serviços com observância das normas técnicas, sanitárias e 

éticas estabelecidas pelo Conselho Federal de Odontologia (CFO), 
ANVISA e Ministério da Saúde;

2. Manter profissionais legalmente habilitados, com registro ativo no 
Conselho Regional de Odontologia (CRO-SP), tanto para a execução 
clínica quanto para a confecção laboratorial das próteses;

3. Cumprir os prazos estabelecidos para confecção e entrega das próteses, 
conforme cronograma acordado com a Secretaria Municipal de Saúde;

4. A contratada será integralmente responsável pelo fornecimento de todos 
os materiais, insumos e componentes necessários à confecção das 
próteses dentárias, em conformidade com as especificações técnicas do 
presente memorial. Todos os materiais deverão atender às normas e 
padrões de qualidade vigentes, garantindo segurança, resistência e 
biocompatibilidade adequadas ao uso odontológico. O fornecimento 
deverá ocorrer sem quaisquer ônus adicionais à contratante, cabendo à 
contratada assegurar a reposição de materiais defeituosos ou 
inadequados, quando constatado, durante a execução dos serviços. 

7. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

Compete à Secretaria Municipal de Saúde, na qualidade de contratante, 
assegurar o acompanhamento técnico e administrativo da execução contratual, 
observando o cumprimento integral do objeto.



São responsabilidades do contratante:
1. Fornecer à contratada as informações e documentos necessários para a 

correta execução dos serviços, incluindo a lista de pacientes 
beneficiários e as fichas de encaminhamento clínico;

2. Disponibilizar o espaço físico adequado para realização dos 
atendimentos clínicos, com os equipamentos odontológicos e insumos 
básicos necessários às moldagens, provas e instalações das próteses;

3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de servidor 
designado como fiscal do contrato, observando a conformidade técnica e 
o cumprimento dos prazos;

4. Validar os relatórios clínicos e laudos apresentados pela contratada, 
conferindo o quantitativo de próteses confeccionadas e instaladas;

5. Efetuar o pagamento conforme o disposto neste memorial, somente 
após a verificação da execução efetiva e regular dos serviços;

6. Comunicar formalmente à contratada quaisquer irregularidades 
constatadas durante a execução, solicitando os devidos ajustes ou 
correções;

7. Garantir que os serviços contratados sejam destinados exclusivamente 
aos pacientes do SUS.

Tarumã, 07 de Outubro de 2025

Úrsula Santana do Nascimento
Supervisor de Programas
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